
 

 

 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO PROPONENTE 
 

 

a. Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b. Lei Municipal/Estado que autorize o poder executivo a desenvolver as 

ações necessárias dentro PMCMV, podendo aportar contrapartida em 

recursos financeiros, alienação de terreno, onerosa ou não, bens e/ou 

serviços economicamente mensuráveis; 

c. Ato que designe o atual representante; 

d. RG, CPF e comprovante de endereço do representante; 

e. Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, relativas à Receita 

Federal e quanto à dívida ativa da União, Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e fazenda pública estadual; 

f. Certificado de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

g. Nota de movimentação e empenho das dotações orçamentárias do  

Município/Estado garantindo o depósito da contrapartida financeira. 

h. Trabalho social, elaborado por profissional habilitado, aprovado pela 

municipalidade/Estado; 

i. Critérios de Seleção dos Beneficiários, aprovados pelos conselhos distritais 

ou municipais de habitação ou , nos casos de inexistência, nos respectivos 

conselhos de assistência social, e devidamente publicado por meio de 

Decreto, ratificando a aprovação pelo conselho, com divulgação nos meios 

de comunicação do município onde será executado o empreendimento, ou 

no Diário Oficial dos estados ou do DF; 

j. Ata de constituição de uma comissão de acompanhamento de obras e 

autorização de pagamentos, devidamente registrada em cartório de títulos 

e documentos, composta de 2 (dois) beneficiários e 1 (hum) representante 

do PROPONENTE , devidamente qualificados, contendo indicação do 

Construtor, acompanhada de cópia dos documentos pessoais do 

representante do PROPONENTE. 


